
 

  

Nº 1 Nº 1 Nº 1 Nº 1 ––––    De 30 de julho de 2De 30 de julho de 2De 30 de julho de 2De 30 de julho de 2
N.º  1

HOSPITAL DE CLÍNICAS 

De 30 de julho de 2De 30 de julho de 2De 30 de julho de 2De 30 de julho de 2    
15, 8 de julho de 2014 

HOSPITAL DE CLÍNICAS  DA UFTM 



 

  

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRI ÂNGULO 

MINEIRO 

Avenida Getúlio Guaritá, 130  

Bairro Abadia | CEP: 38025-440 | Uberaba-MG | 

Telefone: (34) 3318-5200 | Sítio: www.uftm.edu.br 

 

 

 

 

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES 

Ministro de Estado da Educação 

 

 

JOSÉ RUBENS REBELATTO 

Presidente da Ebserh 

 

 

LUIZ ANTÔNIO PERTILI RODRIGUES DE RESENDE 

Superintendente do HC/UFTM/Filial Ebserh 

 

AUGUSTO CÉSAR HOYLER 

Gerente Administrativo do HC/UFTM/Filial Ebserh 

 

DANIEL FERREIRA DA CUNHA 

Gerente de Atenção à Saúde do HC/UFTM/Filial Ebserh 

 

HÉLIO MORAES DE SOUZA 

Gerente de Ensino e Pesquisa do HC/UFTM/Filial Ebserh 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



 

  

SUMÁRIO 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA ............................................................................................................... 4 

DESIGNAÇÕES ....................................................................................................................... 4 

Portaria n.º 61,  de 03 de julho de 2014 ................................................................................... 4 

Portaria n.º 62,  de 03 de julho de 2014 ................................................................................... 5 

Portaria n.º 63, de 03 de julho de 2014 .................................................................................... 5 

Portaria n.º 64,  de 03 de julho de 2014 ................................................................................... 6 

 



 

N.º 15 , terça-feira, 8 de julho de 2014 

  

4 

SUPERINTENDÊNCIA  

 

DESIGNAÇÕES 

 

Portaria n.º 61,  de 03 de julho de 2014 

O Superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no 

uso de sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 23, de 26 de abril de 2013, do 

Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, resolve: 

Art. 1.º - Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de efetuar a medição de parcelas/etapas e atestá-las para pagamentos 

no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG. 

FISCAIS CONTRATO OBJETO EMPRESA PROCESSO 

Titular: 

Hélida Rosa Silva 

SIAPE: 1445157 

 

Suplente: 

Renata Maria Dias 

de Abreu 

SIAPE: 1445192 

56/2014 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

COLETA, 

TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO 

FINAL DOS 

RESÍDUOS 

SÓLIDOS DE 

SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO 

GRUPO “D” 

SOMA 

AMBIENT

AL LTDA 

23127.000455/13

-27 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data 

de assinatura do Contrato acima especificado.  

 

Luiz Antônio Pertili Rodrigues de Resende 
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Portaria n.º 62,  de 03 de julho de 2014 

O Superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no 

uso de sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 23, de 26 de abril de 2013, do 

Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de efetuar a medição de parcelas/etapas e atestá-las para pagamentos 

no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG. 

FISCAIS CONTRATO OBJETO EMPRESA PROCESSO 

Titular: 

João Paulo Vieira dos 

Santos 

SIAPE: 3518915 

 

Suplente: 

Murilo Antônio Rocha 

SIAPE: 6389933 

38/2014 

Aquisição de 

equipamento

s médicos de 

vídeo 

cirurgia 

H. 

STRATTNE

R & CIA 

LTDA 

23127.000455/1

3-27 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data 

de assinatura do Contrato acima especificado.  

 

Luiz Antônio Pertili Rodrigues de Resende 

 

 

Portaria n.º 63, de 03 de julho de 2014 

O Superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no 

uso de sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 23, de 26 de abril de 2013, do 

Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh,, e considerando as 

disposições legais referentes à modalidade de licitação denominada Pregão, destinada a 

aquisição de bens e serviços comuns, e considerando, ainda as informações contidas no 

Memorando 019/2014/SetAdmin/HCUGFTM da Divisão Financeira do HC/UFTM, de 17 de 

junho, resolve: 

Art. 1.º - Designar como Pregoeiros do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Triângulo Mineiro os funcionários públicos Érica Afonso Pereira - SIAPE - 2103975 e Marlon 

Maxwell Ribeiro de Sousa - SIAPE - 2101343. 
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Art. 2.º - Designar os servidores abaixo como membros da equipe de apoio, nas áreas de suas 

competências: 

Apoio Administrativo:  

Edimar José de Oliveira;  

Jaime Henrique Basílio;  

Maria Aparecida Ferreira - SIAPE - 1122031; 

Thiago da Silva Oliveira - SIAPE - 195.8639; 

Érica Afonso Pereira - SIAPE - 2103975; 

Marlon Maxwell Ribeiro de Sousa - SIAPE - 2101343. 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, até 10/10/2014.  

 

Luiz Antônio Pertili Rodrigues de Resende 

 

 

Portaria n.º 64,  de 03 de julho de 2014 

O Superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no 

uso de sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 23, de 26 de abril de 2013, do 

Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como fiscais do contrato 

relacionado, com a função de efetuar a medição de parcelas/etapas e atestá-las para pagamentos 

no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG. 

FISCAIS CONTRATO OBJETO EMPRESA PROCESSO 

Titular: 

Suely da Silva 

SIAPE: 1548247 

 

Suplente: 

55/2014 

Aquisição 

de 

Nutrições 

Parentais 

Pharmácia 

Artesanal 

Ltda 

23127.000203/14-

89 
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Lorena Norte Pereira 

SIAPE:1893176 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data 

de assinatura do Contrato acima especificado.  

 

Luiz Antônio Pertili Rodrigues de Resende 

 


